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CARTA-CIRCULAR N° 1.951 

Documento normativo revogado pela Circular 2.106, de 24/12/1991. 

Comunicamos que, tendo em vista as disposições do Regulamento anexo à 

Circular n° 1.500, de 22.06.89, foram efetuadas alterações no Plano Contábil das Instituições do 

Sistema Financeiro Nacional (COSIF) e no documento Carteira de Câmbio - Normas Contábeis 

(COCAN). 

2. Em conseqüência, encontram-se anexas as folhas necessárias à atualização dos 

referidos plano e documento. 

Brasília (DF), 28 de junho de 1989. 

DEPARTAMENTO DE CÂMBIO DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E 

AUTORIZAÇÕES BANCÁRIAS 

Carlos Eduardo T. de Andrade  

CHEFE CHEFE 

DEPARTAMENTO DE NORMAS DO MERCADO 

DE CAPITAIS 

Clarence Joseph Hillerman Júnior  

CHEFE 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1991&numero=2006
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